
PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂ ICA MUÍ{ICIPAL E DO REGIMENTO INTERÍ{O DA

cÂuam MUNIcIpÂLi lrcrsuçÃo REtácIo ADA A INIcIATIvA
PROPOSTA

ClUml uutttOPrL N t'tURnÉ

APRCVADO
J

fy

t)tlPROJETO LEI No: 2912025
EM JOJ,

Protocolo no: 20512025 - Dala: 0610212025

Ementa do Ptoietoi Acrescenta dispositivo a Lei de Diretrizes Orqmentária no 7007

de 26 de junho de 2024.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara l4unicipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft.72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativâ e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGENCIA
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cÂmaRl MUNICIPAL DE MURIAE

Ântes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisàr a solicitação de autoria do PÍefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste paÍlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de proreto de sua iníciativô.
§ 10 - Se a Gmara não se manifestar em até 45 dias sobÍe o proieto, será el€ incluiCo na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberasão quanto ao6 demais assuntos, para que sê utilize a
votaÉo.
§ 20 - O prôzo do parágrôfo anterior não corre em período de recesso da Câmara nem se aplica
a proieto que depende d€ um quon m especial para aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalentê a ódigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de poeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este
será encaminhado à Cômissão de ConÍatuição, LegislâÉo e JuíF, para pareceÇ no prôzo não
excedente a 05 (cinco) dias.
§ 10 - Se pela sua natureza, o projêto exigir parecer de outras Comissôes, êstas se reunirão
coniuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarem sobre a
matéria, etcetuada a Comissão de Redação, que tera prazo distinto de até 48h (quarenta e oito
horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, ancluh-se-á o
poeto na ordem do dia da reunião imediata;
§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o proieto sêrá anunciado para a
ordem do diô da reunião seguinte;

§ 40 - Os projêtos a que se refere este artigo terão preÍêrência para discussão e votado sobrc
todos os demais, salvo na hipotese do projeto de Lei Orçômentária;
§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas ate a
1a diÍussão, voltarão às Comissôês rêspectivas, as quais terão o prdzo máxímo de 03 (três)
dias, comum a todas elas, pâra que possam emitir parecer sobre as inovãções propostas.

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de l'4uriaé/Mc, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

3 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 29 de 06/0212025 que AÜescenta dispositivo a Lei de

Diretrizes Orçamentária no 7007 de 26 de junho de 2024, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.
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Da competência, iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto verÉ sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente poeto é exclusivd do Prefeito Municipal, de conformidade com a

Lei Orgânica do MunicílDio e em consonância com a Constituição Estadual e

Constituição Federal.

Art. 24. Compete à União, aos Estôdos e ao Dastríto Federal legislar concorrentêmente sobre:

I - direito tríbutiárao, Eleleilq, penitenciário, econômico e urbanístico; (..,)

§ 10 No âmbito da legislação concorrente, a competência dô União limitÉr-se-á a estabehcer

norílas gerais.

§ 20 A competência da l.rnião para legaslar sobre normôs geraas não exclui a competênciô

suplementar dos Estado6.

§ 30 Inexistindo lei federal sobre normâs gerais, os Estados exercerão a competêncaa legislativa

plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 40 A superveniênciô de lei federal sobre normas gerais suspêndê a êficáciê da lel estadual, no

qúe Ihê for contrário.

NeÍe sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).
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Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aÍligo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:
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Aít. 165. Leis de iniciâtiva do Poder Executivo estabelecerão:
l-ophnoplurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orcFmentos anuais. - grifamo§.
(.., )
§ 50 A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes dâ União, seus fundos, órgãos e entidades da

administração direta e indireta, inclusive fundaç&s institulCas e mantidas p,elo Poder Público;

lI - o orçamento de investjmento das empresas em que a união, direta ou indiretamente,

detenha a maioria do capital social com direÍto a voto;
III - o orçamento da seguradade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundaçõe§ instituídos e

manüdos pelo Poder Público.

§ 60 O projeto de lei orçamentiária 5eÍá acompanhado de demonstrôtivo r€ionalizado do efeito,
sôbre as receatas e despesas, decoffente de isen@, anistias, remissões, subsbios e beneícios
de natureza financeira, tributária e crediícia.

§ 70 Os orçamentos previstos no § 50, I e Il, deste artigo, compatibilizados com o p'ano

plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades interregionais, s€gundo critério
populacional.

§ 80 A lei orçamenÉÍia anual não conterá dispositivo estranho à previsâo da receita e à fixação

da despesà, não se incluindo na proibaÉo a aútorização para abertuÊl de crÁJitos

suplementares e contrataÉo de op€raç6es de crÉlito, ainda que por antecipação de Íeceilã,
nos termos da lei.

Finalmente a Lei Orgânica do Município assim disciplina:

Art. 72 - Cabe à câmara Municipal, com sanção do Prefeito, não exigida esta pãra o

especificado no aft. 77, dispor sobre as matérias de competênciô do l4unicípio,

especificamente:
Iv - diretrízes orcFmentárias;
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No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos Municípiosi

I - legaslar sobre assuntos de interessê locâl;

II - suplementar a legislação fêderal e a estadual no quê coutÉr;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 165:
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A mesma Lei ainda estabelece:

Art. 114 - Leis de iniciatúa do Poder Executivo estab€lecerão
I-oPlanoPlurianuâl;
II - as dirêtrizes orçamêntári.s; (g.n)
III-oorçamentoanüal

Da alteracão da Lei de Diretrizes Orcamentárias

Visa o executivo municipal cumprir as disposiçõês da Carta l.4agna adequando a

Lei de Diretrizes Orçamentária. Apresenta o executivo municipal demonstrativo de

metas, bem como, projeto de atividade em cada setor da administração pública.

O aspecto jurídico do Orçamento caracteÍiza-se pelo fato de observar os

preceitos constitucionais e legais. A nossa atual Constituição, destina um título

específico para a Tributação e o Orçamento. No capítulo II, Seção II, do referido

título, encontramos os artigos que tratam dos orçamentos, como já destacado acima.

Cabe à Lei de Diretrizes Orçamentárias: a) estabelecer as meEs e as

prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o exercício

financeiro subsequente; b) orientar a elaboração da lei orçamentária anual; c) dispor

sobre as alterações na legislação tributária; e d) estabelecer a política de aplicãção

das agências financeiras oficiais de fomento.

Pr.c5 Cd P*r@ de rredêrc !/É cúúo-c^8PNr152 T.r (32) 3ô3!6-305G CEP 36 3€0.015.Muma.MG
E{i.rl @O4le!a!lE!!ti-EC_Cq!! Sib Of@r !44!j!@araE!ri!€ag@Lq

Sendo assim, as Comissões traçam um breve comentário do que efetivamente

deva versar a Lei de diretrizes orçrmentárias. No primeiro momento o orçamento

público é um fato puramente econômico ou financeiro, ao contrário do segundo

momento (aús a criação e a incidência da Lei Orçamentária) quando torna-se um

fato jurídico. Sob seu aspecto político o orçamento demonstra como serão destinadas

as verbas e quais os objetivos sociais a serem alcançados com essa distribuição.
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A lei orçamentária é, na verdade, o conjunto de três categorias de orçamentos.

Compreende, na primeira cateooria/ o orçamento flscal dos Poderes da União, dos

seus fundos, dos órgãos e entidades da administração direta e indireta, incluindo o

orçamento das fundações instituí,Cas e mantidas pelo Poder Público. Na segunda

categoria, estão os orçamentos de investimentos das empresas em que a União, direta

ou indiretamente, detenha a maioÍia do capital social com direito a voto. Por último,

dentro da terceira catEoria, está o orçamento da seguridade social, abrangendo

todas as entidades e órgãos vinculados à União, quer sejam da administração direta

ou indireta; bem como o dos seus respectivos fundos e fundações.

Entretanto, para viabilizar a produção dos efeitos dos dispositivos

orçamentários, a constituiÉo prevê a criação de uma lei complementar. Cabendo à

essa lei dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a

organização do plâno plurianual, da lei de diretrizes oÍçamentárias e da lei

orçamentária anual, bem como, estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial

da administração direta e indireta, e estabelecer, também as condições para a

instituição e o funcionamento de fundos.

O artigo 24 da Carta Magna, no seu inciso primeiro, estabelece que compete

concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre matéria de

direito flnanceiro. Devem, portanto, todos os demais entes da federação (Estados,

Distrito Federal e Municípios) elaborãrem respectivamente o seu plano plurianual, a

sua lei de diretrizes orçamentárias e a sua lei orçamentáÍia anual, para que possam

continuar sobrevivendo. Já que a lei orçamentária é de fundamental importância para

a vida do Município, pois sem ela o êstado não pode dar sequência à consecução de

suas finalidades e atribuições.

Devemos ressaltar alguns princípios que norteiam a elaboração do orpmento

público. O princípio do equilíbrio, consiste no equilíbrio entre as receitas e as

despesas. O princípio da universâlidade, segundo o qual todas as receitas e despesas

Praçá C€l P*t@ d. il€dciB. JÉ. c.rnrc - c^m PGr& r52, T.r (32) 363tê305& cEP 36 3AO415 -Múáa. llc
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devem estar previstas na lei orçamentária. O princípio da anualidade significa que para

cada ano haja um orçamento. O princípio da exclusividade pelo qual o texto da lei

orçamentária não pode conter outra determinação que não especificamente a previsão

da receita e a fixação das despesas. O princípio da unidade, onde todos os gastos e

receitas devem ser apresentados em um único documento. O da não afetação proíbe

a vinculação direta das verbas públicas. E por último o princípio da programação, ou

seja, o orçamento tem que ter conteúdo e forma de programação.

Como já ressaltado anteriormente pelas Comissões o caráter de essencialidade

da lei orçamentária para que o estado possa continuar perseguindo as suas

finalidades. Desta forma, vislumbramos que o presente poeto de lei corrobora com

as diretrizes da lei orgânica e da Constituição fuderal, bem como, atende as

finalidades prioritárias da Lei de Diretrizes Orcamentária. para adeouar a legislação

orçamentária.

Destarte, feitas as considerações sobre a competência legislativa, não há no

que se falar em vício de iniciativa e competência no referido Projeto de Lei, inexistindo

óbices Constitucionais ou lêgais no tocante à competência e iniciativa a Procuradoria

luríCica opina favorável pelo prosseguimento e da tramitação do Projeto de Lei em

comento.

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSÕES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem supoÉe ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência pâra iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

tecnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara lvunicipal de

Muriaé/l'1c, ao apreciarem o Projeto de Lei de protocoto no 29 de 0610212025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhecem ser este COÍ{STITUCTONÂL Ê LEGAL, devendo o mesmo

Drosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa. Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, e de cunho mêramente
ooinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caráter técnico opinativo,
não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer nem tão oou€o reflete o

oensamento dos edis. Do Plená mara Municipal de Muriaé/Plc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muri dd em plenário.

RÁNGEL I4ARTIN D OLN

REGIN DE

T4UNIQUE HE CUN VES (T4UNIK DA SAÚDE)

CHRIST]AN TANUS BAHIA - SUPLENTE'

Comissão de Constituição, Legistação e Justiça - Composição aÉ. 83 RI.

L Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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DEVAIL CORREA

ANTONIO AFONSO TOI4AZ (AFONSO DA SAUDE)

CLEISSON EVANGELISTA D (CLEISSINHO) . SUPLENTE'

Comissão de Administração ica - Com posição aÉ. a3 RL

ZA RORIZ

CLEISSON EVANGE UZA (CLEISSINHO)

NSO SAUDE)

DEVAIL GOIYES . SUPLENTE3

Com, de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição art. 83 RI.

so

2ldint

REGINALDO
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De qualquer sorte, torna-se de suma importáncia salientar que a ooinião

substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas, pois a vontade do

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circuníâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria iurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamentê pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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PROJETO LEI No: 2912025

Protocolo no: 20512025 - DarÀ: 0610212025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apÍêsentada: Ementa do PÍojeto: Acrescenta dispositivo a Lei de Diretrizes

Orçamentária no 2007 de 26 de junho de 2024.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imc€'nde salientar que a emissão de manifestação por esb Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestnção

efêtiva mente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.
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Legislativa. l.4uriaé/M

Municipal de Muridé.

G, datd da votação do pdrecer das

Francisco Carvalho

oAB/

da Câmara

lurídico

69

públi@ não é dto

do direitq técnico-juidtca,

4 "O @reer emitido por procurador ou ddvqado de ór9ão da

administmtiw, Alada mais é do que â opinião emitida pelo operador

que odentaá o adninistrador na toÍ,ada da &o.são, nd pftátiaa do ato adninisiatilo, qÊ * @nstitui

na ex4u@ ex ofuio da lei, I'la oportunn dde do julgan ento, pquanlo enwffi na 6tÉie simples

pr@r, dJ sja, ato opir,êtito que @tia set, ou nãq @nsileatu Êlo adninistuotr" (MandFdE de

SeguÉnçã n" 24.584-1 - Distrito tuerdl - Relaton Min, Marco AuÉlio de Mello - STF.) Sêm griío no

orEinal
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Como iá destacado no parêcer das Comissões. a anállse da ooortunidade e a

conveniência do Proieto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o oarecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica, isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar, oois caberá aos vereadores. no uso

da funcão leoislativa, verificar a viabilidade da aprovação. resoeitando-se oara tanto.

as formalidades leoais e rêoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse s€ntido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que. de forma especíRca, já exÉs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas oelas Comlssões nessa oportunidade, não

havendo nada que impeçâ o seu normal trâmitê.

É o parecer, sàlvo melhor e soberano juízo das Comissõ€s e Plenário desta Casa
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUI{ICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmarâ Municipal de l'4uriaé/Mc, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aú. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 21L do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

^it. 
17O. Lldo em PlcnáÍio, o proiêto scrá dist ibuído às Comk6õ.s P€níàttêítês, que

cuiderSo dê âp.ê§enàr paalceÍ à l|êsâ, sêíalo que, tcldo as6im oconido, o pmieto sêrá

inclúido ne onlêfi do dia para discussão ê votâção, conÍo]me s€gue:

§ 10 - Em regra, os prqetos de lei e de r€soluÉo passam por 03 (três) votaçôes;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à la (primeúa) discussão, podendo sêri

a) re)eitâdo;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissôes;

d) receber emendas, subemendas ou subEtifutivos em Plenário.

I - Se o Projeto é rejeitado seguká para a S€\cretãria da CâÍnôra para arquivamento;

Il - Na hrpotese de ser aprovado sem emendas, será enviado à Mesà Diretora pâra, na5 reunóes

subsêquent€s, ií à 2a e 3a vobçôes;

III - Se for aprolrado com emendas das Comissões, sêni ênviado à Comassão de Redaçào pàra

elaboíação de ópiâ dâ redação do vencido, ou seja, à novâ redaÉo do pÍoieto com as emendas

aprovadas no 10 (primeiro) turno de votado, parâ que este retome ao Plenário;

§ 30 - Havenrro âpreentação de emendâs em Pienáíio, o Proi€to sâiá dâ pauta, sendo remetido, com

à§ eíÍÉn(ht às Comissões Permanentes compêtentes, ôpos o que, emitido6 os pôr€ceíes, retomafii à

Odem do Diâ para apreciaÉo pelo Bêíáno;

§ 40 - O proieto que recebeÍ emendas em Plenário retomará às comissões e vottaÉ à pâutâ ainda em 1ô

(primeiía) discussão. podendo ser:

PEÇ3CeT P&h@ dê rúêdê'c s/ c6tó.caruPc:r152-Têt (32)33396-305GCEp3633OOl5 iruiaé Mc
E-À,|áir dn@€roÍamune m @v br S'iê OrcÉt M 6@rádue m úv E{

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE
,/

a) aprovado com emendas, hipot€se em que sená enviado à Comissão de Redãção pâra elâboraio da

redação do vencido;

b) aprovado, tendo as êmendas reieitadas, seguirá para a S€cÍetaria para ir à 2a discússão e votaÉo.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

Oue sem esoeciflcar que serão substitutivas ou aqlutinativas, deve prevalecer a 1a

(orimeira) Emenda aoresentada

Art. 197. Emenda é a proposação apresentada como acessória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

II - substitutjva - é aquela apresentada como sucedâne! de parte de urna proposiÉo e que

tomará o nome de "substatutivo" quando atingir a proposjção no seu coniunto;

III - ãditiva - a que acrescenta algo à proposrção;

Iv - de redaÉo - aquela que altera somente a redação de qualquer propo6iéo.

Não ocorreu a apresentação dejllgElhÊ

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funçáo legislativa, veriflcarem a VIÂBILIDADE DE APROVÂçÂO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresêntâdas PELOS EDIS, quando houveÍ, eis que

o parecer não vincula as comissões DeÍmanentes, nem tão Douco reflete o

oensamento dos edis.

PÍâçâ Cel Pach{o dê Med6iÍos íne, cenÍo - cÁ h PôsrÁL r 52 Íêr 132)363963050 CÊP36330015 Munáé MG
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Por outro lado o art. 197 assim estabelece:
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Destacamos aqui, que a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, orienta a

elaboração e execução do orçamento anual e trata de vários outros temas, como

alterações tributárias, gastos com o pessoal, política fiscal, e transferências de

recursos, além de estar simetricamente alinhada com o plano plurianual e os ditames

da Lei Federal no 4.320164, que institui normas gerais do Direito Financeiro e a Lei

Complementar no 101-12002, que estabelece normas de finanças públicas voltadas

para a responsabilidade na gestão fiscal.

Ademais, insta salientar que corroborando com a Constituição Federal, a Lei de

Reponsabilidade Fiscal - LRF, que positiva e estabelece as regras gerais para as

finanças públicas que se volta para a fiscalização da gestão e aplicação de valores, no

art. 40 a lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no §2 do art. 165 da

Cônstituição, estabelecendo como procederá a Lei de Diretrizes Orçamentárias e suas

alterações, devendo ser observado o que nela contém para que a lei seja aprovada

por esta Casa de Leis, pêlo que transcrevo para melhor visualização.

Por fim, dlante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais. Do Plenário da Câmara

Municipal de Muriaé/Mc, ddta da votação em

REG DE

CLEISSON EVANG SOUZA (CLEISSINHO)

ANTÔNIO AFONSO TOMAZ (AFONSO DA SAUDE)

DEVAIL GOIY CORRÊA - sUPLENTE'

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RL

*t
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PARECER DA COMISSÂO DE REDAÇÂO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Cámara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentals, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVÂ

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especmcos, quê visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativô).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais'

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperâdo,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No veÍtente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais pârâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

P6ç€ Cd Pachúodo M€íêÍ@, ílÉ. cárÉ. c\M Posr^L 152-T.l (32)36396_305ÔCEP3ô33001á_ !n* _ Ir/lG
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Eventuais víaios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido 5 2a l5egunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Sêcretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lel Orgânica do município:

Art. 239. A reddÇão frnat do Projeto, para ser discutida e votada, independe dos

i nterstícios con stdntes deste Regimento.

IV - PARECER FIÍ{AL

ptaça ú p"a*ac ueoeo, rÉ. cálro c^u Po6Ír 152 - T€l (32)363S305+ CEP 36 Aa0'015 _ MÚnrá _ llc
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II - DO ASPECTO REGIMENTAL

rrr - ol nrolçÃo rtut ol enoeosrçÃo

Este é o parecer final da comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como dêliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

Comissão (se necessário) no oue tange a erros meramente formais em atenção e

resoeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada Dara sua Dublicação.
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conforme estabelecido no ad. 240 do Regimento Interno6. Mutiaé, ddta dd votação
em plenário.

WILSON CAEIANO DOS REIS (REVERENDO WILSON REIS)

NUS BAHIA

ELISTA DE SOUZA (CLEISSINHO)

ANTÔNIo ADILsoN DUARTE - sUPLENTE?

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

6 Será ddmitida emenda à redaéo Íindl, cofi d finalidade exclusva de ordenar a mdtéri4 corrigir a
linguagem, os enganos, ds contradiúes ou para aclârar o seu texto.
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, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno


